
Cátinara de Vereadores 
	 DE 	

it E IN TO GONÇALVES 
N.o 	 3./.7..á 

Q • 
ASSUNTO :  ,•  L: 	LLI. 	......... 	••,  .19.7.4 	 

AUTOR11-, O RODE:R  •  XECUTIVO A- AVALIZAR 	NTO DA  

1 F. 
	

AGRO-INDUSTRIAL 

DATA DA ENTRADA : 
E[ 22 DE NOVEMLRU DE 1974 

  

   

Distribuido ao Vereador : 

SOLUÇÃO : APROVADO EM 27 DE NOVEMBRO DE 1974 

 

OBSERVAÇÕES : 

Gráfica B. Gonçalves Ltda, Inscr. 10/431 



Ilmg Sr. 

Bel. LUCINDO JOU ANDREOLA 

DO. Presidente da Cmara Municipal 

NESTA 

• 
Senhor Presidente 

Os Vereadores aibixo firmados reruerem, após 

ouvido o Plenrio, seja apreciado e votado em regime de urg'ància 

o projeto-de-lei nº 51/74, rue autoriza o Poder Executivo a ava-

lízr finrnciamento da III Festa Nacional do Vinho e Exposiçao 

Agro-Industrial,' 

SALA FERNANDO FERRARI, 27 de nov 	ro de 1974 



Ilmg Sr. 

Bel. Lucindo Jcgoa Abáreola 

DD. Presidente da amara Municipal 

NESTA 

Senhor Presidente 

Os Vereadores abaixo firmados requerem que, apele 

410 

	

	ouvido o Plenário, seja apreciado e votado em regime de urgencia o 

Projeto—de—lei ng 51/74, que autoriza o Poder Executivo a avaliasar 

financiamento para a III Festa Nacional do Vinho e Exposição Agro — 

Industrial, 

SALA FERNANDO FERRARI, 22 de nove bro de 1974 



• 
á 

PARECER DA COMISSn DE FINANÇAS E ORÇPMENTe  

A Comisso de Finanças e Orçamento, através de seus meM-

bros abaixo firmados, após analisarem os dizeres do projeto-de-lei 

n° 51/740  rue autoriza o Poder Executivo a avalizar financiamento 

da III Festa Nacional do Vinho e Exposiçáo Agro-Industrial, 6 de 

parecer nue o mesmo deva ser aprovado. 

SPLA FERNANDO FERRARI, 22 de novembro d 	974 



da III Festa Nacional do Vinho  e  Exposição Agro—Idustrial, e de 
, 

pa— 

recer que o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 22 de novemro de 1ç74 

PARECERTDA COMISS7k0 DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

A Comissão de Finanças e Orçamento, atreves de seus mem—

bros abaixo firmados, após analisarem os dizeres do projeto—de—lei 

nº 51/74, que autoriza o Poder Executivo a avalizar financiamento 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

OF. 51/74/CMIJ 
BENTO GONÇALVES, 21 DE NOVEMBRO DE 1974. 

SENHOR PRESIDENTE: 

TEMOS A SATISFAÇA0 DE SUBMETER A APRECIAÇÃO DEIS., 

SA COLENDA GAMARA DE VEREADORES, O INCLUSO PROJETO DE LEI Nº 51/74, QUE 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A AVALIZAR EMPRESTIMO DESTINADO A III FESTA 

NACIONAL DO VINHO E EXPOSIÇAO AGRO-INDUSTRIAL, QUE REALIZAREMOS EM 1975. 
A COMISSÃO EXECUTIVA DA III FENAVINHO VEM DE S2 

LICITAR A ESTE PODER EXECUTIVO QUE AVALIZE UM FINACIAMENTO DE ATE a *GO 

1.000.000,00 ( HUM MILHÃO DE CRUZEIROS ) A FIM DE QUE, COMO ANTECIPAÇ7;0-

DO AUXILIO DO GOVERNO DO ESTADO, FAZER FRENTE AS DESPESAS INICIAIS DE - 

PREPARAÇ7k0 DA GRANDE FESTA QUE O MUNICIPIO ESTARA REALIZANDO EM 1975. 
DIANTE DA NECESSIDADE PREMENTE DE EFETUAR-SE ES 

SAS DESPESAS E DA MAGNITUDE DE QUE SE REVESTIRA O EVENTO, QUE CONTARA 

COM A PRESENÇA JA CONFIRMADA DO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA NEPU 

BLICA, GENERAL ERNESTO GEISEL, EM SUA ABERTURA, E QUE SOLICITAMOS A ESSA 
COLENDA GAMARA DE VEREADORES, SEJA O PRESENTE PROJETO DE LEI APROVADO. 

ROGAMOS, SEJA O PRESENTE PROJETO APRECIADO EM 

REGIME DE URGENCIA, A FIM DE QUE A COMISSÃO EXECUTIVA DA I I I FENAVINHO 

POSSA ULTIMAR A TRANSAÇÃO O MAIS RÁPIDO POSSIVEL. 

SEM MAIS, APROVEITAMOS A OPORTUNIDADE PARA RENO 

VAR OS PPOTESTOS DE ESTIMA E CONSIDERAÇA0m.'" 

./T 

ECON. D RG POZZ.A 

PRE EITO 

iLUSTRÍSSIMO SENHOR 

DR. LUC INDO JOÃO ANDREOLA 

DD. PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES 
NESTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Ne 51/74 DE  21 DE NOVEMBRO DE~127.4. 

AUTORIZA O PODER EXECUT29 
ifiELLJANCIvEirk6'  III FESTA NA 
CIONAL DO VINHO E E(PO_UaLFA 
INDUSTRIAL.- 

ECONOMISTA DARCY POZLA, PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO-. 
GONÇALVES, 

FAÇO SABER, QUE ACAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI: 

Au. 12 - É o PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A AVALIZAR... 
UM FINANCIAMENTO DE ATEI 1.000.000,00 ( HUM MILHÃO DE CRUZEIROS ) 

PARA A (II FESTA NACIONAL DO VINHO E EXPOSIÇÃO AGRO-INDUSTRIAL, PARA 

FAZER FRENTE A DESPESAS DE SUA PREPARAÇÃO. 

ART. 22  ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA 

PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇ3ES EM CONTRARIO. 

GINETE DO PREFEITO raiN I C I PAL DE BENTO GONÇALVES - 
AOS VINTE E UM DIAS DO MS DE NOVEMBRO DE MIL NOVECENTOS E SETENTA E 
QUATRO.... 

ECON. DIOY POZZA 
PRE EITO 
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